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ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO FIRME QUE 
ENTRE SI CELEBRAM GALP ENERGIA 
BRASIL S.A. E COMPANHIA DE GÁS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL– 
SULGÁS 

Pelo presente instrumento,  
 
GALP ENERGIA BRASIL S.A., sociedade com sede na Av. República do Chile, n°. 330, 13° Andar, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 16.974.249/0001-38, doravante denominada 
“VENDEDORA”, neste ato representada na forma de seu estatuto social 
 
COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SULGÁS, com sede na Avenida 
Loureiro da Silva, Nº 1940, 13º andar, cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 72.300.122/0001-04, doravante denominada 
“COMPRADORA”, neste ato representada na forma de seu estatuto social,   
 
Individualmente referidas como “PARTE” e conjuntamente como “PARTES”. 
 
CONSIDERANDO QUE:  

(i) as PARTES celebraram, em 30/12/2022, o Contrato de Compra e Venda de Gás Natural na 
modalidade firme (doravante, “CONTRATO”);  

(ii) foi emitida em 27 de janeiro de 2023 a Resolução Decisória AGERGS nº 676, as PARTES 
decidem ajustar determinadas Cláusulas do Contrato 

(iii) nos termos do item 22.2 do CONTRATO, qualquer modificação deve ser acordada mediante a 
celebração de termo aditivo assinado pelas PARTES. 

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente aditivo nº 1 ao CONTRATO (doravante “ADITIVO N° 1”), nos 
termos e condições a seguir dispostos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

1.1 Este ADITIVO Nº 1 passa a vigorar a partir da presente data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O presente ADITIVO N° 1 tem por objeto alterar as cláusulas: (i) CLÁUSULA PRIMEIRA – 
DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÃO DE TERMOS; (ii) CLÁUSULA NONA – PROGRAMAÇÃO, (iii) 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PARADAS PROGRAMADAS; (iv) CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – 
INADIMPLEMENTO E RESOLUÇÃO DO CONTRATO; (v) CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR; (vi) CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – LEI APLICÁVEL, SOLUÇÃO DE 
CONTROVÉRSIAS E FORO; (vii) CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – CESSÃO DE DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES; e (viii) CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -DISPOSIÇÕES GERAIS, nos termos da 
cláusula a seguir.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES AO CONTRATO 

3.1. As PARTES acordam em alterar, na CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÃO 
DE TERMOS, os seguintes termos definidos listados abaixo de modo a ajustar redações ou referências 
cruzadas e ainda incluir o termo definido “AGERGS”, conforme abaixo:  

 
“AGERGS: Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do 
Sul, criada pela Lei Estadual nº 10.931/1997, com a competência para a regulação da concessão 
da distribuição de gás canalizado no Estado, conforme Lei Estadual n. 15.648/2021.”  

 
“CÂMARA: significa a Câmara Comércio Brasil Canadá (CCBC), responsável pela condução da 
MEDIAÇÃO e ARBITRAGEM, conforme previsto na Cláusula Dezesseis.” 

 
“CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR: significa qualquer evento ou combinação de eventos que se 
enquadrem nos conceitos de caso fortuito ou força maior contidos no artigo 393 e em seu 
parágrafo único do Código Civil Brasileiro ou aqueles previstos neste CONTRATO, observadas as 
condições e situações previstas na Cláusula Décima Quinta.”  
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“LEI: significa qualquer espécie de ato normativo (como, por exemplo, lei, decreto, resolução, 
portaria, regulação), federal, estadual ou municipal, vigente no Brasil, ou que venha a viger, que 
afete diretamente o cumprimento, por qualquer uma das PARTES, das disposições previstas no 
CONTRATO, incluindo, por exemplo, qualquer lei, decreto, resolução, portaria, regulação estadual, 
inclusive emitido pela AGERGS.” 

 
“PONTO DE ENTRADA: local físico no SISTEMA DE TRANSPORTE, onde o GÁS ingressa no SISTEMA 

DE TRANSPORTE, entregue pela VENDEDORA (ou por terceiro por esta indicado) para a custódia 
e transporte do TRANSPORTADOR, que para este CONTRATO terá como PONTO DE ENTRADA base o 
terminal de Cabiúnas da NTS.”  

 
“PONTO DE SAÍDA: local físico NO SISTEMA DE TRANSPORTE da TBG onde o GÁS é colocado pelo 
TRANSPORTADOR à disposição para recebimento da COMPRADORA, que poderá ser qualquer um 
dos Pontos de Saída da RS1, qual sejam, Várzea do Cedro, Igrejinha, Araricá, Cachoeirinha e 
Canoas”. 

 
 
3.2. As PARTES resolvem alterar a Cláusula 9.8 que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“9.8  Caso a QDS enviada pela VENDEDORA seja superior à QDC ou caso a COMPRADORA 
tenha alterado a QDS, conforme previsto no item 9.6, a VENDEDORA deverá responder a 
solicitação até às 16:00 (dezesseis horas) do DIA do fornecimento (intradiária). A não 
comunicação implicará o estabelecimento da QDP até o limite da QDC.” 

 
 
3.3. As PARTES resolvem inserir as Cláusulas 13.3 e 13.3.1, que terão as seguintes redações: 
 

“13.3 A AGERGS deverá ser informada pela COMPRADORA sobre as PARADAS 

PROGRAMADAS que afetem o fornecimento aos usuários da COMPRADORA com antecedência 
de até 10 (dez) DIAS ÚTEIS, com discriminação da data, duração e motivo. 

 
13.3.1. A AGERGS será informada pela COMPRADORA sobre as PARADAS PROGRAMADAS que 
não afetarem o fornecimento de gás natural na área de concessão no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis após a sua realização.” 

 
 

3.4. As PARTES resolvem alterar a alínea (c) da Cláusula 14.1, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
  

“(c) A cessão parcial ou total a terceiros dos direitos e obrigações deste CONTRATO, em 
desacordo com a CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA.”  

 
 
3.5 As PARTES resolvem inserir a Cláusula 14.7, que terá a seguinte redação: 
 

“14.7. A COMPRADORA informará à AGERGS, em até 5 (cinco) DIAS ÚTEIS da ocorrência, sobre 
eventual inadimplemento contratual, com o respectivo motivo, que afete o suprimento de gás 
natural na área de concessão da COMPRADORA ou possa resultar em resolução contratual.” 

 
 
3.6. As PARTES resolvem alterar a redação das alíneas (a), (c) e (d) da Cláusula 15.1, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“15.1. Caracteriza-se como CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, com estrita observância do artigo 
393 e seu parágrafo único do Código Civil Brasileiro, qualquer evento ou circunstância que afete 
qualquer uma das PARTES e que reúna, concomitantemente, todos os seguintes pressupostos: 

 
(a) que os efeitos da ocorrência se deem e permaneçam fora do controle da PARTE 

AFETADA; 
(b) a PARTE AFETADA não concorra direta ou indiretamente para a sua ocorrência;  
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(c) a atuação da PARTE AFETADA, embora diligente e tempestiva, não tenha sido 
suficiente para impedir ou atenuar a ocorrência ou seus efeitos; 

(d) sua ocorrência ou efeitos afetem ou impeçam diretamente o cumprimento pela PARTE 

AFETADA, de uma ou mais obrigações previstas neste CONTRATO.” 
 
 
3.7 As PARTES resolvem inserir a Cláusula 15.9, que terá a seguinte redação: 
 

“15.9. A COMPRADORA comunicará a AGERGS sobre a ocorrência caracterizada como FORÇA 

MAIOR OU CASO FORTUITO em até 2 (dois) dias úteis, especificando a causa do evento, efeitos 
para o suprimento de gás e seu período, bem como as medidas para garantir o fornecimento de 
gás ao mercado cativo.” 

 
 
3.8 As PARTES resolvem inserir a Cláusula 16.4, que terá a seguinte redação: 
 

“16.4. A COMPRADORA informará à AGERGS sobre a instauração de ARBITRAGEM ou ação 
judicial referente a este contrato, com o respectivo motivo, no prazo de até 5 (cinco) DIAS ÚTEIS, 
contados do início do procedimento, encaminhando posteriormente as decisões no mesmo 
prazo.” 

 
 
3.9 As PARTES resolvem inserir a Cláusula 21.2, que terá a seguinte redação: 
 

“21.2. Em caso de eventual cessão contratual, total ou parcial, a COMPRADORA informará à 
AGERGS no prazo de 5 (cinco) DIAS ÚTEIS, remetendo à Agência o respectivo instrumento 
contratual.” 

 
 
3.10 As PARTES resolvem inserir a Cláusula 22.1.2, que terá a seguinte redação: 
 

"22.2.1. Todas as minutas de aditivos deverão ser submetidas à AGERGS para aprovação 
prévia, conforme determina o art. 8º, § 1º, da Lei Estadual n. 15.648/21.” 

 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

4.1. Ficam ratificadas, para todos os efeitos de direito, as demais Cláusulas e condições do 
CONTRATO ora aditado, naquilo que não contrariarem o disposto no presente ADITIVO Nº 1. 

4.2. Qualquer termo grafado em maiúsculas que não seja definido no presente ADITIVO Nº 1, no 
singular ou no plural, terá o significado que lhes é atribuído no CONTRATO. 

4.3. As PARTES declaram que obtiveram todas as autorizações societárias e legais cabíveis para a 
celebração do presente ADITIVO Nº 1. 

4.4. Cada uma das PARTES declara, pelo presente, que: 

a) este ADITIVO Nº 1 constitui obrigações legais, válidas e vinculantes, exequíveis de acordo com seus 
termos e condições; 

b) todas as autorizações necessárias para permitir a celebração e a execução de suas obrigações 
neste ADITIVO Nº 1 foram obtidas e estão e permanecerão em pleno vigor; e 

c) a assinatura, celebração e execução deste ADITIVO Nº 1 não entrará em conflito com (i) qualquer 
contrato que as PARTES tenham celebrado; (ii) seus documentos constitutivos; (iii) legislação em 
vigor; (iv) decisão judicial; ou (v) normas regulatórias. 

 

Para os fins do Artigo 10, Parágrafo Segundo, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 

as PARTES, bem como seus signatários, na qualidade de representantes legais destas, admitem a 

assinatura digital do presente ADITIVO Nº 1, comprovada por meio de certificação digital credenciado pela 

ICP-Brasil, e a assinatura eletrônica, por meio do sistema Vertsign, Docusign ou SigningHub, ambas 
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válidas e hábeis para garantir a integridade e a autoria deste ADITIVO Nº 1. Assim, as PARTES reconhecem 

que este ADITIVO Nº 1 e qualquer outro documento a ele relacionado poderão ser assinados digital, 

eletronicamente ou de forma manuscrita, bem como que as assinaturas eletrônicas apostas neste 

ADITIVO Nº 1 possuirão valor legal, para todos os fins, incluindo a comprovação da validade jurídica, 

integridade e autenticidade do ADITIVO Nº 1. 

 

Porto Alegre, Rio Grande do Sul, 27 de março de 2023. 

 

 

GALP ENERGIA BRASIL S.A.  

 

 

 

Frederico Pereira  
Diretor Financeiro 

 Thiago Arakaki 
Diretor de Gás Natural  

 

 
 

COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL– SULGÁS 
 
 
 

M
Diretor Presidente 

 Silvio Renato Del Boni 
Diretor Executivo 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

  

Nome: Julian
CPF:  

 Nome: Márcia 
CPF:  
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